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INDICAÇÃO N° 7717/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando que
sejam adotadas todas as medidas necessárias para viabilizar a construção de pontos de
ônibus de integração entre Itajaí e seus municípios vizinhos.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A implantação de pontos de ônibus de integração, também chamados de estações de integração, entre Itajaí e seus
municípios  vizinhos  é  medida  essencial  para  aprimorar  a  mobilidade  regional,  garantindo  deslocamentos  mais
eficientes, seguros e acessíveis à população.
 
Itajaí é um polo industrial e se destaca por sua relevância portuária e náutica. Esse cenário atrai diariamente inúmeras
pessoas de municípios  vizinhos que se deslocam para trabalhar,  estudar  e  buscar  melhores oportunidades.  Nesse
contexto, o transporte público desempenha papel fundamental na redução do trânsito e na melhoria da mobilidade
urbana, uma vez que o grande fluxo de deslocamentos impacta diretamente todo o sistema viário da cidade.
 
A ausência de estruturas adequadas de parada e integração compromete a qualidade do transporte público,  gera
desconforto  aos  usuários  e  dificulta  a  conexão  entre  diferentes  linhas  e  sistemas  municipais.  Por  outro  lado,  a
instalação  dessas  estações  contribuirá  não  apenas  para  o  desenvolvimento  de  Itajaí,  mas  de  toda  a  região
metropolitana da Foz do Rio Itajaí, fortalecendo sua dinâmica econômica e social.
 
Além  disso,  a  criação  desses  pontos  reduz  o  tempo  de  viagem,  otimiza  o  planejamento  do  transporte  coletivo  e
favorece a  integração socioeconômica entre  os  municípios  da região.  Ressalta-se,  ainda,  que a  construção dessas
estações deve observar os limites territoriais de Itajaí, especialmente nas divisas com Ilhota, Brusque, Navegantes e
Balneário Camboriú, locais estratégicos para a implementação do sistema.
 
Diante do exposto, evidencia-se que a adoção de todas as providências necessárias para viabilizar a construção dos
pontos de integração é de fundamental importância para o desenvolvimento de Itajaí e de toda a região da Foz do Rio
Itajaí.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

CARLOS ALEXANDRE RAIMUNDO (XANDE CELULAR)
VEREADOR - União Brasil
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